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INDICAÇÃO N.º 346/2022  

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, encaminhando 

ANTEPROJETO DE LEI que autoriza a realização de convênio com clínicas especializadas destinados à 

prática de equoterapia, objetivando atender pessoas com necessidades educativas especiais (PNE), bem 

como para pessoas com distúrbios evolutivos comportamentais. 
  

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,  20 de junho de 2022. 

 

CARLIM DESPACHANTE 

VEREADOR(A) 
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ANTEPROJETO DE LEI 

 

(AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE CONVÊNIO COM CLÍNICAS 

ESPECIALIZADAS DESTINADAS À PRÁTICA DE EQUOTERAPIA, OBJETIVANDO ATENDER PESSOAS COM 

NECESSIDADES EDUCATIVAS ESPECIAIS (PNE), BEM COMO PARA PESSOAS COM DISTÚRBIOS 

EVOLUTIVOS COMPORTAMENTAIS) 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS 
TERMOS DO INCISO III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio na área da saúde, com 

clínicas especializadas na execução de serviços de Equoterapia, objetivando atender pessoas com 

necessidades educativas especiais (PNE), bem como para pessoas com distúrbios evolutivos 

comportamentais. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de cotações 

orçamentárias próprias, constantes no Orçamento Municipal vigente. 

 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A equoterapia, é um tipo de terapia com cavalos que serve para estimular o desenvolvimento da 
mente e do corpo, sendo indicado para pessoas que possuem deficiências ou necessidades especiais, 
como é o caso da Síndrome de Down, paralisia cerebral, esclerose múltipla e autismo, por exemplo. 

Esse tipo de terapia para pessoas com necessidades especiais deve ser feito em um ambiente 
adequado e especializado, pois, o cavalo deve ser manso, dócil e bem treinado para que o 
desenvolvimento da pessoa seja estimulado e o tratamento não seja comprometido.  

Durante todas as sessões é importante, além do treinador do cavalo, a presença de um terapeuta, 
que pode ser um fisioterapeuta especializado, psicomotricista ou fonoaudiólogo, por exemplo, para 
orientar os exercícios. 

Nesse contexto, devido a demanda por esse tipo de terapia em nosso Município, especialmente, 

destinado às pessoas mais carentes, apresentamos a presente propositura no sentido de que o Poder 

Executivo seja autorizado a celebrar convênio na área da saúde, com clínicas especializadas na execução 

de serviços de Equoterapia, objetivando atender pessoas com necessidades educativas especiais (PNE), 

bem como para pessoas com distúrbios evolutivos comportamentais. 
 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 20 de junho de 2022. 

 

CARLIM DESPACHANTE 

VEREADOR 
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